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MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __/2026

 
O Instituto de Projetos Avançados para Cidades, Tecnologia e Administração - InPACTA, pessoa
jurídica de direito privado, com natureza de serviço social autônomo, organização sem fins
lucrativos e de interesse coletivo, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 63.783.232/0001-83, com sede
administrativa na Avenida XV de Novembro, nº 701, no Centro, em Maringá/PR, neste ato
representado por sua Diretora Presidente, a Sra. CRISTIANE REGINA DE CAMARGO
HASEGAWA, em conjunto com o Diretor Administrativo-Financeiro, o Sr. IDEUBER CARLOSS
CELESTE, doravante denominado CONTRATANTE.
 

1. NORMAS REGENTES
1.1. Esta Ata de Registro de preços está vinculada ao Processo Administrativo nº ………., ao
edital e à proposta apresentada pelos fornecedores signatários, regendo-se por suas cláusulas e,
pelo Regulamento de Licitações e Contratos do InPACTA, no que couber, pela Lei nº
14.133/2021, e outras normativas aplicáveis.
 

2. VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado de sua
publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas, podendo ser prorrogado por igual
período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços, e, no seu aniversário, será
reestabelecido o quantitativo inicial, sem que ocorra a acumulação de itens entre os períodos.
2.1.1. A prorrogação da Ata não se dará de modo automático, mas será promovida pelo
InPACTA somente mediante solicitação/provocação a ser apresentada em tempo hábil (30 dias
antes de seu vencimento) pela unidade interessada ordenadora da despesa, ou órgão
gerenciador.
2.2. Esgotados os quantitativos da ata de registro de preços antes do escoamento do seu prazo
de vigência, a prorrogação poderá ser antecipada, com o reestabelecimento do quantitativo
inicial.
2.3. O acompanhamento do saldo dos quantitativos e da vigência competirá à unidade
interessada ordenadora da despesa, ou ao Órgão Gerenciador (através da Central de Compras),
conforme o caso, competindo a estes também a comprovação - para fins de prorrogação - do
preço vantajoso, sendo que tais documentos já deverão estar contidos na solicitação a ser
apresentada.
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2.3.1. À unidade interessada ordenadora da despesa, ou ao Órgão Gerenciador (através da
Central de Compras), conforme o caso, competirá promover contato a ser realizado com o
fornecedor, no prazo mínimo de 03 meses antes do prazo previsto para o encerramento da Ata
ou do esgotamento das quantidades, o que ocorrer primeiro, para fins de verificação do interesse
destes na renovação.
 

3. OBJETO
3.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços é o Registro de Preço para contratação de
empresa(s) para fornecimento de ………..., para atender as demandas do InPACTA, cuja
especificação técnica consta no processo de contratação e faz parte da presente ata de registro
de preços.
 

4. REGIME E FORMA DE EXECUÇÃO
4.1. Os fornecedores e seus preços registrados nesta Ata de Registro de Preços estão no Anexo.
4.2. No caso de exclusão de fornecedor ou alteração dos preços, será elaborado termo de
aditamento desta Ata, sendo dispensada a assinatura dos fornecedores que já firmaram ata de
registro de preço e não tiveram alteração nos seus preços registrados.
 

5. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA / EXECUÇÃO
5.1. O órgão gerenciador desta ata de registro de preços é o InPACTA, sendo a fiscalização
exercida por cada setor participante da licitação.
5.2. Local de entrega ou execução:
5.2.1. As entregas ocorrerão na sede do InPACTA, localizado no Paço Municipal, 2º andar,
Avenida XV de Novembro, 701, Maringá-PR.
5.2.2. Na emissão de ordem de compra ou documento equivalente poderão ser previstos outros
locais para entrega, além dos supracitados.
5.3. Prazo para início da execução do objeto:
5.3.1. Imediato, após a homologação da ATA de RP.
5.4. Prazo de entrega ou de execução do objeto:
5.4.1. Em até 30 dias corridos contados do envio da Nota de Empenho ao fornecedor.
 

6. QUANTIDADES
6.1. As quantidades previstas para os órgãos participantes são:
6.1.1. Conforme levantamento de mercado, a solução apresentada é a mais viável para atender
a necessidade dos órgãos e entidades vinculadas ao Município, sem desperdício do dinheiro
público, pois o quantum empenhado dependerá da necessidade da unidade solicitante.
6.1.2. A Administração Pública está obrigada a zelar pelo bem público, além de ser responsável
por regular a gestão dos recursos orçamentários e financeiros, em consonância ao princípio da
economicidade.
6.1.3. Os quantitativos necessários foram obtidos com base nas informações fornecidas pelo
setor demandante através do processo ………..., os quais detêm o conhecimento preciso das
necessidades de sua unidade.
 
6.1.5. O quantitativo destinado à RESERVA, constitui uma reserva técnica destinada ao
atendimento de novas Secretarias ou órgãos que possam ser atendidos pelo InPACTA, bem
como às demandas emergenciais e situações imprevisíveis, possibilitando a contratação
imediata sem a necessidade de despesas com inúmeros processos licitatórios.
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6.2. Durante a vigência da ata de registro de preços, poderá ser contratada quantidade inferior à
quantidade registrada e, até mesmo, inexistir contratação.
 

7. CONVOCAÇÃO DOS FORNECEDORES PARA CONTRATAÇÃO
7.1. Os fornecedores deverão assinar o contrato ou aceitar o instrumento equivalente, inclusive
Ordem de Compra, em até 5 (cinco) dias úteis após a convocação.
7.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado por uma vez, excepcionalmente, quando
solicitado dentro do prazo e mediante justificativa aceita pelo InPACTA.
 

8. ALTERAÇÃO DE PREÇOS/REAJUSTE E REPACTUAÇÃO
8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:
I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
ou
III - na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
8.2. Do reajuste:
8.2.1. A periodicidade de reajuste do valor desta Ata de Registro de Preços será anual, conforme
disposto na Lei Federal n.º 10.192, de 2001, utilizando-se o índice indicado no Termo de
Referência ou Edital e, havendo divergência, o mais vantajoso à Administração.
8.2.2. A data-base do reajuste será vinculada à data de formalização da Ata de Registro de
Preços.
8.2.3. O reajuste, desde que solicitado pelo fornecedor nos termos constantes no Edital, poderá
ser viabilizado pela Administração mediante simples apostilamento, conforme dispõe o art. 136
da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.
8.2.3.1. Inexistentes índices de segmentos e setoriais, se for o caso de sua aplicação será
adotado o mais vantajoso à Administração, dentre os usuais (IPCA; INPC).
 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. Constituem obrigações do contratado:
9.1.1. aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões
determinadas pelo contratante nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos do
InPACTA e da Lei nº 14.133/2021;
9.1.2. comunicar ao fiscal do contrato, de imediato, qualquer ocorrência que impeça a execução
regular de suas obrigações;
9.1.3. atender às determinações do fiscal do contrato, destinadas ao regular cumprimento do
contrato;
9.1.4. efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes
ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato ou empenho;
9.1.5. manter atualizado, durante a vigência da presente ata de registro de preços, seu cadastro
no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, bem como o endereço, número de telefone fixo e
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celular, correio eletrônico e nome do representante legal com poder de decisão;
9.1.6. quanto ao cumprimento de cota de aprendizes, nos termos do art. 95, XVII, da L.
14.133/2021, caso o objeto da contratação e/ou prestação de serviços terceirizados envolvam
mão de obra cujas atividades demandem formação profissional, que dentre os aprendizes a
serem contratados será priorizado adolescente entre 14 e 18 anos que estejam em situação de
vulnerabilidade e/ou risco social, cuja comprovação é de responsabilidade da empresa por meio
da apresentação de declaração da Assistência Social (do Município em que ocorrerá a execução
do contrato de trabalho e aprendizagem), nos termos do art. 53, caput, incisos I a III, §§1.º e 2.º,
do Dec. Presidencial 9579/2018, com redação conferida pelo Decreto n.º 11.479/2023;
9.2. Obrigações específicas do contratado:
9.2.1. Executar os serviços conforme especificações do termo de referência e de sua proposta,
com o perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e
equipamentos, instalações, ferramentas e utensílios inerentes à execução do objeto do Contrato
em perfeitas condições de uso, em especial de acordo com o previsto neste termo de referência;
9.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do Contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.2.3. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver:
 
a) alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração;
b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, ou previsível de consequências

incalculáveis, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de
execução do contrato;

c) retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento,
interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no
interesse da Administração;

d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta
Lei;
e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;
f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

9.2.4. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Administração, quando for o
caso;
9.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), ficando o
Contratante autorizado a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos
devidos ao Contratado, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.2.6. Utilizar empregados e mão de obra habilitada, com conhecimento dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
9.2.7. Zelar para que os empregados se apresentem uniformizados e portem crachá de
identificação, nos casos de serviços a serem prestados nas dependências da contratante, e
utilizem os equipamentos de proteção individual (EPI) necessários à segurança no trabalho, na
forma da lei;
9.2.8. Relacionar os trabalhadores que executarão os serviços na sede do Contratante, além de
provê-los conforme as exigências de segurança do trabalho, se for o caso;
9.2.9. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
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e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade
ao Contratante;
9.2.10. Atender as solicitações da contratante quanto à substituição dos empregados alocados,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado o descumprimento das
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no termo de referência, no edital
de licitação e seus anexos;
9.2.11. Instruir os empregados da observância obrigatória das normas internas da Administração,
salvo disposição que especificamente os dispense;
9.2.12. Instruir os empregados sobre as atividades que devem desempenhar e proibi-los de
exercer atividades não relacionadas à execução do objeto contratado, devendo prontamente
relatar à contratante qualquer ocorrência capaz de caracterizar desvio de função;
9.2.13. Relatar à contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação
dos serviços;
9.2.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 17 (dezesseis) anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.2.15. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.2.16. Ceder os direitos e fornecer os dados, documentos e elementos de informação
pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer
natureza e aplicação da obra quando o projeto se referir à obra imaterial de caráter tecnológico,
insuscetível de privilégio;
9.2.17. Exercer o controle das atividades dos empregados alocados à prestação de serviços com
dedicação exclusiva de mão de obra, para evitar o desvio de função;
9.2.18. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato, o qual deverá
observar as solicitações da Coordenação do Evento e relatar a esta, toda e qualquer
irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços, bem como se fazer presente nos
locais de execução dos serviços durante toda a realização do mesmo;
9.2.19. Responsabilizar-se por seus funcionários profissionais e equipamentos, bem como, todas
as despesas decorrentes da entrega;
9.2.20. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à administração ou a terceiros durante
a prestação do serviço, ficando a contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no
edital, ou dos pagamentos devidos à contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.2.21. A empresa contratada assumirá responsabilidade civil sobre eventuais danos aos seus
funcionários ou a terceiros, decorrentes de má instalação ou fixação das estruturas ou por
circunstâncias que, por perícia técnica, sejam consideradas de sua responsabilidade.
9.2.22. A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).
9.2.23. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
9.2.24. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o
objeto do contrato.
9.2.25. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.
 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
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10.1. Constituem obrigações do contratante:
10.1.1. realizar o empenho da respectiva dotação orçamentária;
10.1.2. divulgar a respectiva Ata de Registro de Preços na Transparência;
10.1.3. acompanhar e fiscalizar a execução da ata e empenhos decorrentes, registrando as
eventuais ocorrências;
10.1.4. comunicar imediatamente ao contratado qualquer defeito ou deficiência que venha a
constatar, referente à execução do objeto desta ata e empenhos decorrentes;
10.1.5. fornecer, em tempo hábil, todas as informações necessárias para o cumprimento das
obrigações por parte do contratado;
10.2. Obrigações específicas do InPACTA:
10.2.1. Receber o objeto contratado, nos termos, prazos, quantidades, qualidade e condições
estabelecidas no Edital;
10.2.2. Rejeitar os serviços entregues em desacordo com as especificações contidas no Termo
de Referência e Edital;
10.2.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
10.2.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;
10.2.5. Comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas, fixando prazo para a sua correção;
10.2.6. Designar formal e legalmente um servidor(a) devidamente capacitado para fiscalizar e
acompanhar o andamento dos serviços, bem como para dirimir as possíveis dúvidas existentes
referentes a contratação;
10.2.7. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, objeto desta licitação, sob os aspectos
quantitativos e qualitativos;
10.2.8. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos
serviços, podendo utilizar do Sistema Eletrônico de Informações -SEI da Prefeitura do Município
de Maringá;
10.2.9. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta-corrente, cumprindo
todos os requisitos legais;
10.2.10. As aquisições serão efetivadas pela Administração, de acordo com sua necessidade e
critério;
 

11. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
11.1. Não obstante o fato de os vencedores serem os únicos e exclusivamente responsáveis pelo
fornecimento de objetos constantes desta Ata de Registro de Preços, o InPACTA, através de sua
própria equipe, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e
completa fiscalização na sua execução.
11.2. A fiscalização do contrato será realizada pelo empregado ..................................
11.3. A gestão do contrato será realizada pelo empregado ...................................
 

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
12.1. Formas, condições e prazo de pagamento:
12.1.1. O faturamento, empenho, conferência, ordem de serviço serão realizadas individualmente
pelas entidades participantes do certame, conforme art. 5º, Lei nº 11.189/2020.
12.1.2. O pagamento será efetuado até 30 dias após a execução dos serviços, mediante
apresentação da Nota Fiscal devidamente recibada pelo preposto do InPACTA.
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12.1.3. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da
empresa junto ao SICAF.
12.1.4. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no
SICAF.
12.1.5. Quando da efetivação do objeto, o fornecedor deverá descrever os serviços na Nota
Fiscal obedecendo a mesma descrição constante da Ordem de Compra ou documento
equivalente.
12.1.6. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus
vencimentos correrão 20 (vinte) dias após a data de sua reapresentação.
12.1.7. Os pagamentos efetuados em atraso pelo InPACTA serão acrescidos de juros moratórios
de 1% (um por cento) ao mês, desde que o atraso não tenha sido por culpa da contratada.
12.2. O prazo de pagamento será suspenso nos casos de descumprimento total da obrigação
contratual.
12.3. Nos casos de descumprimento parcial da obrigação contratual será realizado o pagamento
relativo à parcela incontroversa.
12.4. A nota fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado, para retificação ou
substituição, sendo que os trâmites para o pagamento se reiniciarão a partir da data de sua
reapresentação.
12.5. Nos casos de multas aplicadas ao fornecedor, os valores serão descontados dos
pagamentos seguintes, desde que tenha ocorrido o julgamento do recurso no processo
administrativo.
12.6. O fiscal do contrato ou empenho comunicará previamente ao contratado a ocorrência de
eventual atraso no pagamento, indicando os motivos e a perspectiva de regularização, com a
data provável de pagamento, quando possível.
 

13. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
13.1. Critério e prazo para recebimento provisório e definitivo:
13.1.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as
exigências contratuais, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;
13.1.2. O objeto será recebido definitivamente, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado.
13.1.3. O objeto será recebido parcialmente pelo contratante quando descumprida condição de
execução que possibilite o aproveitamento do objeto para os objetivos da contratação,
aplicandose a sanção cabível pelo descumprimento contratual.
13.2. Caso o recebimento provisório ou o recebimento definitivo não ocorra no prazo
estabelecido, o objeto será considerado tacitamente recebido.
 

14. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
14.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado desta ata de registro de preços quando:
14.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
14.1.2. não retirar a ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo
InPACTA, sem justificativa aceitável;
14.1.3. não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou
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14.1.4. sofrer as sanções de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar;
14.1.5. ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata de registro de preços, devidamente comprovado e justificado;
14.1.6. houver razão de interesse público, devidamente justificada; ou
14.1.7. houver solicitação do fornecedor.
14.2. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nos itens: descumprir as condições da
ata de registro de preços; não retirar a ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pelo InPACTA, sem justificativa aceitável; e não aceitar reduzir o preço de contrato
decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; será
formalizado por despacho ou notificação fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.
 

15. SANÇÕES APLICADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações abaixo discriminadas ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
 

INFRAÇÃO COMETIDA PENALIDADES
 

 

Art.155, I Dar causa à inexecução parcial
do empenho

Advertência, quando não se
justificar a imposição de
penalidade mais grave

---

Art. 162
O atraso injustificado na
execução do contrato sujeitará
o contratado à multa de mora

Multa diária de 1% ao dia, até o
limite de 7%, quando o atraso na
entrega não causa grave dano ao
InPACTA, ao funcionamento dos
serviços, ou ao interesse coletivo,
ou ainda, quando não configurar
inexecução total do
contrato/empenho

1%/dia

Art. 155, V
Não manter a proposta
(desistência após assinatura da
Ata de SRP), salvo em
decorrência de fato
superveniente devidamente
justificado

Multa sobre o valor remanescente
da Ata, ressalvado o direito do
InPACTA também quanto às
penalidades de inexecução parcial
e total de empenhos já expedidos

15%

Impedimento de licitar ou contratar
com o InPACTA 6 meses

Art. 155,
VII

Ensejar o retardamento da
execução ou da entrega do
objeto sem motivo justificado

Impedimento de licitar ou contratar
com o InPACTA 6 meses
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Art. 155, II

Dar causa à inexecução parcial
do empenho que cause grave
dano ao InPACTA, ao
funcionamento dos serviços
públicos ou ao
interesse coletivo

Multa sobre o valor total do nota
de empenho, e 15%

Sendo hipótese de rescisão,
também multa sobre o valor
remanescente da Ata

5%

Impedimento de licitar ou contratar
com o InPACTA 12 meses

 

Art.155, III Dar causa à inexecução total
do empenho

Multa sobre o valor total do nota
de empenho, e 20%

Sendo hipótese de rescisão,
também multa sobre o valor
remanescente da Ata

5%

Impedimento de licitar ou contratar
com o InPACTA 18 meses

Art. 155,
VIII Apresentar declaração ou

documentação falsa exigida
para a contratação

Declaração de Inidoneidade para
licitar ou contratar com todos os
entes federativos

4 anos e
6 meses

Art. 155, X
Comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude de
qualquer natureza

Declaração de Inidoneidade para
licitar ou contratar com o InPACTA

4 anos e
6 meses

Art. 155, XI
Praticar atos ilícitos com vistas
a frustrar os objetivos da Ata de
Registro de Preços

Declaração de Inidoneidade para
licitar ou contratar com o InPACTA

4 anos e
6 meses

Art. 155,
XII

Praticar ato lesivo previsto no
art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013

Declaração de Inidoneidade para
licitar ou contratar com o InPACTA

4 anos e
6 meses

     
 
15.2. Pelas infrações administrativas de: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do
objeto sem motivo justificado; dar causa à inexecução parcial do contrato/empenho que cause
grave dano ao InPACTA, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; ou dar
causa à inexecução total do contrato/empenho; que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que o impedimento de licitar ou contratar com o InPACTA, poderá ser aplicada a sanção
de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com o InPACTA pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
15.3. As infrações praticadas pelo contratado serão sancionáveis de acordo com sua gravidade,
respeitado o contraditório e a ampla defesa.
15.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
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15.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

 
Maringá - PR, __ de ______ de 2026.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ANEXO FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS
 
Fornecedor: _____________________, inscrito(a) no CNPJ sob nº. _______________, com
sede na cidade de ___________/_____, à Rua/Avenida______, n°____________ CEP
____________, fone/fax (__) _________________________, por seu representante legal,
_______________________, ao final assinado, com o valor total de R$ ______________
(________________) com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s).
 

Item Código Qtde. Und. Especificação Marca
Valor
Unit.

Valor
Total

      R$ R$

 
 
CRISTIANE REGINA DE CAMARGO HASEGAWA
Diretora Presidente do inPACTA

 
IDEUBER CARLOS CELESTE
Diretor Administrativo Financeiro do InPACTA

Referência: Processo nº 43.04.00000033/2026.48 SEI nº 8189318
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